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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
RENATA DANTAS LAMIN
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2022

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL Aquisição  de cestas básicas  a ser distribuídas para as 
famílias carentes do município de Fátima do Sul/MS, com en-
trega fracionada, conforme especificações do Anexo I do edital.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço Global;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 11h00min do dia 
25/02/2022, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital con-
tendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço mencionado. 
O edital deverá ser retirado no local acima informado, 
através de requerimento formalizando o pedido ou solici-
tado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.

                          Fátima do Sul - MS, 15 de fevereiro de 202	
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

   						      Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2022
		

Fátima do Sul, MS, 15 fevereiro de 2022.
							     
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: SOCIEDADE INTEGRADA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE FÁTIMA DO SUL – HOSPITAL DA SIAS

OBJETO DA PARCERIA: Pagamento de despesas com plantões 
médicos no atendimento de urgência e emergência e de despe-
sas com insumos hospitalares no atendimento do Pronto Socor-
ro do Hospital da SIAS.
JUSTIFICATIVA: 	 Inviabilidade de competição; atividade vincu-
lada a serviços de saúde executada por Organização da Socie-
dade Civil sem fins lucrativos; Único hospital existente no Mu-
nicípio de Fátima do Sul com estrutura para o atendimento do 
objeto da parceria.

FUNDAMENTAÇÃO:Art. 30, inciso VI, e 31 da Lei (Federal) n.º 
13.019/2014 e art. 25 da Lei (Federal) n.º 8.666/93.

DA IMPUGNAÇÃO:Conforme disposto no art. 32 da Lei n.º 
13.019/2014, admite-se a impugnação à justificativa apresen-
tada no prazo de 5 (cinco) dias, contados de sua publicação.

DATA:15/02/2022

ASSINATURA:	 Marcelo Figueiredo de Almeida, Supervisor de 
Licitação, Contrtos e Convênios da Prefeitura Municipal de Fáti-
ma do Sul, MS
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PORTARIA Nº.041/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                
Concede Férias Regulamentares aos Servidores que Menciona e 
dá outras providências
                                                                                                                                                
                                                                     
             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 
   
                R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 30 ( trinta ) dias de férias aos diversos 
Servidores Públicos Municipais, Lotados nas Diversas Secreta-
rias desta Municipalidade, relacionados nos Anexos I, II, III, IV 
e V desta nos termos do artigo 148, da Lei Complementar nº. 
006, de 03 de Setembro de 1990. 
                      
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e 
ou/afixação, revogadas as disposições em contrário.

                 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e dois ( 03.02.2022 ).

                                    ILDA SALGADO MACHADO
                                         Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 053/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

        Concede Licença para tratamento de Saúde aos servidores 
que menciona e dá outras providências. 

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgâ-
nica do Município:

  	
R E S O L V E

Art.1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, aos 
Servidores Públicos Municipais relacionados nos Anexos I, II e 
III desta, Lotados nas diversas Secretarias desta Municipalida-
de, conforme Boletim de Inspeção Médica ( B.I.M ), nos Ter-
mos dos Artigos 161 e 171, da Lei Complementar nº.006 de 
03.09.1990.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  revogadas as  disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL -  MS, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois  ( 14.02.2022). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

  
 

  

  A
N

E
X

O
 I 

   
   

   
   

PO
R

T
A

R
IA

 N
º. 

05
3/

20
22

, D
E

 1
4 

D
E

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 D
E

 2
02

2 
 

N
O

M
E 

C
A

R
G

O
 

PR
A

Z
O

 
PR

O
R

R
O

G
A

Ç
Ã

O
 

PE
R

IO
D

O
 

A
LE

X
A

N
D

R
E 

JE
R

O
N

IM
O

 C
. S

IL
V

A
 

M
ÉD

IC
O

 D
O

 E
SF

 
45

 D
IA

S 
SI

M
 

14
.0

1.
20

22
 A

 2
7.

02
.2

02
2 

A
N

A
 L

U
C

IA
 D

E 
SO

U
ZA

 A
R

A
U

JO
 

SE
R

V
EN

TE
  

08
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

17
.0

1.
20

22
 A

 2
4.

01
.2

02
2 

C
R

IS
TI

A
N

E 
D

A
 S

IL
V

A
 P

ER
EI

R
A

 
SE

R
V

EN
TE

   
06

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
21

.0
1.

20
22

 A
 2

6.
01

.2
02

2 
ED

SO
N

 F
ER

N
A

N
D

ES
 

M
O

TO
R

IS
TA

 
18

0 
D

IA
S 

N
Ã

O
 

24
.0

1.
20

22
 A

 2
2.

07
.2

02
2 

FR
A

N
C

IS
C

O
 D

E 
O

LI
V

EI
R

A
 

G
A

R
I 

07
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

13
.0

1.
20

22
 A

 1
9.

01
.2

02
2 

JO
SÉ

 A
PA

R
EC

ID
O

 M
A

C
ED

O
 D

A
 S

IL
V

A
 

O
PE

R
A

D
O

R
 D

E 
M

Á
Q

U
IN

A
S 

  
05

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
21

.0
1.

20
22

 A
 2

5.
01

.2
02

2 
JU

LI
A

N
A

 D
IN

IZ
 C

H
A

G
A

 A
LV

ES
 

A
SS

IS
TE

N
TE

 S
O

C
IA

L 
08

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
11

.0
1.

20
22

 A
 1

8.
01

.2
02

2 
JU

R
A

N
D

I B
A

TI
ST

A
 D

E 
A

R
A

U
JO

 
TR

A
B

A
LH

A
D

O
R

 B
R

A
Ç

A
L 

 
06

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
19

.0
1.

20
22

 A
 2

4.
01

.2
02

2 
K

A
R

EN
 S

U
M

IE
 S

A
R

U
W

A
TA

R
I M

U
R

A
O

K
A

 
A

SS
IS

TE
N

TE
 D

E 
A

D
M

IN
IS

TR
A

Ç
Ã

O
 

08
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

13
.0

1.
20

22
 A

 2
0.

01
.2

02
2 

M
A

R
C

O
S 

V
IN

IC
IU

S 
B

A
R

B
O

SA
 

TR
A

B
A

LH
A

D
O

R
 B

R
A

Ç
A

L 
 9

0 
D

IA
S 

SI
M

 
09

.0
1.

20
22

 A
 0

8.
04

.2
02

2 
R

EG
IA

N
E 

FR
EI

R
E 

B
R

A
B

O
 

EN
FE

R
M

EI
R

O
 D

O
 E

SF
 

15
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

17
.0

1.
20

22
 A

 3
1.

01
.2

02
2 

SI
LV

A
N

IA
 O

LI
V

EI
R

A
 A

R
A

U
JO

 F
ER

R
EI

R
A

 
A

U
X

IL
IA

R
 D

E 
EN

FE
R

M
A

G
EM

 - 
ES

F 
  

15
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

24
.0

1.
20

22
 A

 0
7.

02
.2

02
2 

V
IC

EN
TE

 P
A

LL
O

TT
I D

O
 N

A
SC

IM
EN

TO
 

A
SS

ES
SO

R
 D

E 
A

SS
U

N
TO

S 
G

ER
A

IS
  

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

23
.0

1.
20

22
 A

 2
7.

01
.2

02
2 

  
IL

D
A

 S
A

L
G

A
D

O
 M

A
C

H
A

D
O

 
Pr

ef
ei

ta
 M

un
ic

ip
al

 
   

  
   

      
 

ANO V nº. 601 FÁTIMA DO SUL - MS, QUARTA-FEIRA,  16  DE FEVEREIRO DE 2022 PÁGINA 05 DE 10



  
 

A
N

E
X

O
 II

 
   

   
   

   
PO

R
T

A
R

IA
 N

º. 
05

3/
20

22
, D

E
 1

4 
D

E
 F

E
V

E
R

E
IR

O
 D

E
 2

02
2 

 
N

O
M

E 
C

A
R

G
O

 
PR

A
Z

O
 

PR
O

R
R

O
G

A
Ç

Ã
O

 
PE

R
IO

D
O

 
A

LE
SS

A
N

D
R

A
 R

IB
EI

R
O

 D
U

A
R

TE
 

SE
R

V
EN

TE
 

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

30
.0

1.
20

22
 A

 0
3.

02
.2

02
2 

C
R

IS
TI

A
M

 A
PA

R
EC

ID
O

 M
A

C
H

A
D

O
 L

EM
O

S 
R

EC
EP

C
IO

N
IS

TA
 

07
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

28
.0

1.
20

22
 A

 0
3.

02
.2

02
2 

D
U

LC
IL

EN
E 

N
EL

V
O

 D
A

 S
IL

V
A

 P
ER

EI
R

A
 

A
U

X
IL

IA
R

 D
E 

SE
R

V
IÇ

O
S 

G
ER

A
IS

 
06

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
28

.0
1.

20
22

 A
 0

2.
02

.2
02

2 
EL

A
IN

E 
SA

N
TO

S 
M

O
R

EI
R

A
 

G
A

R
I  

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

19
.0

1.
20

22
 A

 2
3.

01
.2

02
2 

EL
A

IN
E 

V
IE

IR
A

 B
A

R
R

ET
O

 
TR

A
B

A
LH

A
D

O
R

 B
R

A
Ç

A
L 

06
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

26
.0

1.
20

22
 A

 3
1.

01
.2

02
2 

FA
B

IA
N

A
 M

A
C

H
A

D
O

 S
IL

V
A

 L
EL

IS
 

PR
O

FE
SS

O
R 

60
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

22
.0

1.
20

22
 A

 2
2.

03
.2

02
2 

G
IO

V
A

N
E 

SA
N

TO
S 

D
E 

SO
U

ZA
 

D
IR

ET
O

R
 D

E 
B

A
N

D
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
 

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

27
.0

1.
20

22
 A

 3
1.

01
.2

02
2 

IO
EN

IO
 R

O
D

R
IG

U
ES

 B
A

R
B

O
SA

 
TR

A
B

A
LH

A
D

O
R

 B
R

A
Ç

A
L 

07
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

26
.0

1.
20

22
 A

 0
1.

02
.2

02
2 

JO
Ã

O
 R

O
D

R
IG

U
ES

 D
A

 S
IL

V
A

 JU
N

IO
R

 
TR

A
B

A
LH

A
D

O
R

 B
R

A
Ç

A
L 

90
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

25
.0

1.
20

22
 A

 2
4.

04
.2

02
2 

JO
SI

A
N

E 
R

O
SA

 D
E 

M
EL

O
 

A
SS

IS
TE

N
TE

 D
E 

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

 
05

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
31

.0
1.

20
22

 A
 0

4.
02

.2
02

2 
JU

LI
O

 C
ES

A
R

 S
EC

C
A

TT
O

 
A

G
EN

TE
 C

O
M

U
N

IT
Á

R
II

O
 D

E 
SA

Ú
D

E 
10

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
10

.0
1.

20
22

 A
 1

9.
01

.2
02

2 
M

A
R

IA
 A

PA
R

EC
ID

A
 A

. D
E 

SO
U

ZA
 A

LM
EI

D
A

 
A

G
EN

TE
 A

D
M

IN
IS

TR
A

TI
V

O
 

10
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

09
.0

1.
20

22
 A

 1
8.

01
.2

02
2 

SÔ
N

IA
 A

PA
R

EC
ID

A
 C

Â
N

D
ID

O
 

A
G

EN
TE

 A
D

M
IN

IS
TR

A
TI

V
O

   
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
17

.0
1.

20
22

 A
 2

3.
01

.2
02

2 
  

IL
D

A
 S

A
L

G
A

D
O

 M
A

C
H

A
D

O
 

Pr
ef

ei
ta

 M
un

ic
ip

al
 

                    
 

A
N

E
X

O
 II

I 
   

   
   

   
PO

R
T

A
R

IA
 N

º. 
05

3/
20

22
, D

E
 1

4 
D

E
 F

E
V

E
R

E
IR

O
 D

E
 2

02
2 

 
N

O
M

E 
C

A
R

G
O

 
PR

A
Z

O
 

PR
O

R
R

O
G

A
Ç

Ã
O

 
PE

R
IO

D
O

 
A

LM
A

IR
 D

E 
JE

SU
S 

LI
M

A
 

A
G

EN
TE

 C
O

M
U

N
IT

Á
R

IO
 D

E 
SA

Ú
D

E 
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
26

.0
1.

20
22

 A
 0

1.
02

.2
02

2 
C

A
R

LA
 F

ER
N

A
N

D
A

 L
IM

A
 D

A
 S

IL
V

A
 

A
G

EN
TE

 D
E 

C
O

M
B

A
TE

 A
 E

N
D

EM
IA

S 
 

06
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

25
.0

1.
20

22
 A

 3
0.

01
.2

02
2 

C
A

R
O

LI
N

E 
SI

M
Õ

ES
 D

A
 C

O
ST

A
 

R
EC

EP
C

IO
N

IS
TA

   
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
31

.0
1.

20
21

 A
 0

6.
02

.2
02

1 
FÁ

TI
M

A
 D

A
 S

IL
V

A
 S

A
N

TO
S 

A
SS

IS
TE

N
TE

 D
E 

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

 
06

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
25

.0
1.

20
22

 A
 3

0.
01

.2
02

2 
G

EN
IL

SO
N

 M
IG

U
EL

 G
O

M
ES

 
M

O
TO

R
IS

TA
 

06
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

01
.0

2.
20

22
 A

 0
6.

02
.2

02
2 

JA
IL

SO
N

 G
O

M
ES

 D
A

 C
R

U
Z 

C
O

LE
TO

R
 D

E 
LI

X
O

  
05

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
14

.0
1.

20
22

 A
 1

8.
01

.2
02

2 
JU

V
EN

A
L 

FE
R

R
EI

R
A

 D
A

 S
IL

V
A

 
A

G
EN

TE
 D

E 
SA

Ú
D

E 
PÚ

B
LI

C
A

 II
 

05
 D

IA
S 

N
Ã

O
 

28
.0

1.
20

22
 A

 0
1.

02
.2

02
2 

R
O

SA
N

E 
TH

IE
M

I T
O

M
A

 G
U

N
D

IM
 

M
ÉD

IC
O

 D
O

 E
SF

 
07

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
19

.0
1.

20
22

 A
 2

5.
01

.2
02

2 
W

IL
LI

A
N

 S
EI

JI
 N

A
C

A
N

O
 

A
G

EN
TE

 C
O

M
U

N
IT

Á
R

IO
 D

E 
SA

Ú
D

E 
06

 D
IA

S 
N

Ã
O

 
26

.0
1.

20
22

 A
 3

1.
01

.2
02

2 
  

IL
D

A
 S

A
L

G
A

D
O

 M
A

C
H

A
D

O
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  P

re
fe

ita
 M

un
ic

ip
al

 
  

  

ANO V nº. 601 FÁTIMA DO SUL - MS, QUARTA-FEIRA,  16  DE FEVEREIRO DE 2022 PÁGINA 06 DE 10



PORTARIA Nº. 041/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

REPÚBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Autoriza Cedência  aos Servidores que  menciona   e dá outras 
providencias

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

            R E S O L V E:
Art.1º- AUTORIZAR, Cedência aos Servidores  Públicos  Mu-
nicipais  do quadro permanente abaixo descritos, para presta-
rem serviços no SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL – MS - SINSEMFAS, com 
ônus para a origem em prorrogação no período de: 01.01.2022 
à 31.12.2022.
VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO – Servente
SILVANA DOS SANTOS CARDOZO

Art.3º-  Esta  portaria  entra em vigor na data de sua Publica-
ção e/ou afixação  com efeito retroativo à 01.01.2022. 

                GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTI-
MA DO SUL – MS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e dois (02.02.2022).

                            
                             ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                        

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 054/2022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza Cedência ao Servidor que menciona e dá outras pro-
vidências  
                                                                    
          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município,
               R E S O L V E:
Art.1º- 	 AUTORIZAR, Cedência ao Servidor Público  Municipal 
do quadro efetivos, Srº.: LUIZ RENAN MAMÉDIO DE DEUS, 
ocupante do Cargo de Agente de Combate a Endemias, Símbolo 
– SES-919, para prestar serviços na Câmara Municipal de Ve-
readores de Fátima do Sul – (MS) sem ônus para a origem 
no período de: 01.01.2022 à 31.12.2022. 
 Art.2º-	 Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito a partir de 01.01.2022. 

GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
MS, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e dois (16.02.2022). 

                    ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                        
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 046/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022         

Convoca a candidata aprovada no concurso Público Municipal  e 
dá outras providências.
                ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     
                 R E S O L V E:                                      	                                
Art.1º-   Convocar, a candidata abaixo descrita, aprovada no 
Concurso Público Municipal nº. 001/2018, conforme resulta-
do Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018  de 
30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, ambos 
publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção dos 

classificados, atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fá-
tima do Sul – MS, para exercer em caráter efetivo o respectivo 
cargo, símbolo, Classe e Nível, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, conforme vaga 
constante no quadro e anexo da Lei Complementar nº. 002 de 
29.05.1990 e suas alterações posteriores que disciplinam o Pla-
no de Cargos do Magistério Público Municipal.

	    
NOME CARGO

CLASS.  
C.H.S

CLAUDICÉIA 
CAMARGO 
BIAGI

PROFESSOR 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS

17º 20 HS

		
Art.2º-A convocada deverá se apresentar na Divisão de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, munida dos seguintes documentos:

01 Foto
Certidão eleitoral 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
 Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
Comprovante de Residência
Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o cargo 
de motorista)
Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2018 de  07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), for-
necido pela junta medica do Município.	

Art.3º-   Esta portaria entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois  (04.02.2022). 

            			        ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 047/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza Cedência a Servidora que menciona e dá  outras pro-
vidências         
                                                                 
ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere os incisos VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,

               R E S O L V E:

Art.1º- 	 AUTORIZAR, Cedência à Servidora Pública  Municipal 
do quadro permanente, Srª.: QUÉSIA DE LIMA POSTAL, ocu-
pante do Cargo de Agente Administrativo, Símbolo – ADM-703,  
Lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, 
para prestar serviços na 4ª Zona Eleitoral de Fátima do Sul, 
Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, no pe-
ríodo de.: 01.01.2022 à 31.12.2022. 
 Art.2º-	 Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito retroativo à 01.01.2022. 

GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
MS, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e dois (04.02.2022). 
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ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                        

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 056/2022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza Cedência ao Servidor que menciona e dá outras pro-
vidências  
                                                                     
          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município,
               R E S O L V E:
Art.1º- 	 AUTORIZAR, Cedência ao Servidor Público  Municipal 
do quadro efetivos, Srº.: LUIZ CORDEIRO DA SILVA, ocu-
pante do Cargo de Fiscal de Tributos Municipais, Símbolo – ANF-
601, para prestar serviços no CMDR, com ônus para a origem, 
no período de: 01.01.2022 à 31.12.2022. 
 Art.2º-	 Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito a partir de 01.01.2022. 

GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
MS, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e dois (16.02.2022). 

                    ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                        
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 055/2022, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

           Concede Licença Maternidade a servidora que   menciona  
e dá  outras providências. 
                                 
                         ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

            R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Ma-
ternidade à servidora pública Municipal do quadro Efetivos Srª.: 
LUCIMARA FERNANDES DA CRUZ, ocupante do cargo de Tra-
balhador Braçal, Símbolo – ATO-513, Classe-A, Referência-01, 
Lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos – SEMOVS, conforme B.I.M., nos Termos do Artigo 172 
da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990, no período de: 
25.01.2022 à 23.07.2022, devendo retornar as suas funções 
normais em: 24.07.2022.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeito retroativo à 25.01.2022.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois (16.02.2022). 

                    ILDA  SALGADO  MACHADO                                                                        
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 331/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   MARCIA CORREIA DOS SANTOS (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO, com base em processo seletivo PC/MS CON-
CURSOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês 
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1.100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante 
MARCIA CORREIA DO SANTOS – CONTRATADO; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.

  

DATA: 01/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 327/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   ELLEN DA SILVA PORTO MOURA (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSORA, 
com base em processo seletivo PC/MS CONCURSOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês e 16 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2.200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
ELLEN DA SILVA PORTO MOURA – CONTRATADO; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.
DATA: 01/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 328/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   PEDRO HENRIQUE ROCHA (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR, 
com base em processo seletivo PC/MS CONCURSOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês e 16 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2.200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
PEDRO HENRIQUE ROCHA LIMA – CONTRATADO; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.
DATA: 01/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 330/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   ANA PAULA DE OLIVEIRA (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de TRABALHA-
DORA BRAÇAL, com base em processo seletivo PC/MS CONCUR-
SOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1.100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
ANA PAULA DE OLIVEIRA - CONTRATADO; BRUNO HEN-
RIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do Mu-
nicípio.
DATA: 08/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 329/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   SIMONE DE SOUZA (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de ASSISTENTE 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, com base em processo seletivo PC/
MS CONCURSOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês e 16 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1.100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
SIMONE DE SOUZA - CONTRATADO; BRUNO HENRIQUE 
CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do Município.
DATA: 01/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATOS CONTRATAÇÃO PESSOAL
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EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 326/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   BEATRIZ ALVES FERNANDES (CONTRATADO) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de INSPETOR 
DE ALUNO, com base em processo seletivo PC/MS CONCURSOS 
01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 01 Mês e 16 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0006.2.017 – Manutenção das Atividades 
da SEMECT.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1.100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratan-
te; BEATRIZ ALVES FERNANDES - CONTRATADO; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.
DATA: 01/11/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 332/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   DENISE SENA WINKELMANN (CONTRATADA) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de TRABALHA-
DOR BRAÇAL, com base em processo seletivo PC/MS CONCUR-
SOS 01/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses
DOTAÇÃO: 15.122.0013.2.038 – Manutenção das Atividades 
da SEMOVS.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1.100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratan-
te; DENISE SENA WINKELMANN - CONTRATADA; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.
DATA: 01/12/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 333/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS (Contra-
tante)
	   LORENNA VIEIRA DE ANDRADE (CONTRATADA) 	  
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de FISIOTERA-
PEUTA, mediante contratação emergencial por extrema neces-
sidade de reposição de pessoal para atendimento à população.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 14 dias
DOTAÇÃO: 15.122.0013.2.038 – Manutenção das Atividades 
da SEMOVS.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2.384,64/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
LORENNA VIEIRA DE ANDRADE - CONTRATADA; BRUNO 
HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS - Procurador Geral do 
Município.
DATA: 17/12/2021
FORO: Fátima do Sul – MS
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